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REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA

ATA DA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dessesseis horas e vinte e
três minutos, de forma remota assíncrona, reuniu-se o Comitê de Auditoria dos Correios (COAUD) para
realizar a 14ª Reunião Extraordinária deste exercício, sob a Presidência de Isabel Cristina Bittencourt
Santiago e a participação dos membros Antônio Elias Zoghbi de Castro e Edmilson Gama da Silva.

 

1. COMUNICAÇÕES

1.1. Programa de Desligamento Voluntário - PDV/2024. Informação suprimida com
fundamento no Art. 22, inciso IV, do Regimento Interno do Comitê de Auditoria dos Correios.
 

2. ENCERRAMENTO

2.1. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e trinta minutos.
Para constar, eu, Katia Alves de Freitas, secretariando esta reunião do Comitê de Auditoria, lavrei a
presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada eletronicamente por todos os membros.

 

 

​ISABEL CRISTINA BITTENCOURT SANTIAGO

Presidente do Comitê de Auditoria - COAUD

 

 

ANTÔNIO ELIAS ZOGHBI DE CASTRO

Membro do Comitê de Auditoria - COAUD

 

 

EDMILSON GAMA DA SILVA

Membro do Comitê de Auditoria - COAUD

 

 



 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Edmilson Gama da Silva, Membro Coaud, em 16/12/2025,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Cristina Bittencourt Santiago, Membro Coaud, em
16/12/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Katia Alves de Freitas, Analista X, em 16/12/2025, às
18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Elias Zoghbi de Castro, Membro Coaud, em
18/12/2025, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62713629 e
o código CRC BE8845F6.

Referência: Processo nº 53180.000199/2025-28   SEI nº 62713629
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